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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.096, 
de 2024, da Senadora Professora Dorinha Seabra, que 
altera as Leis nº 10.880, de 9 de junho de 2004, e nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, para “dispor sobre 
o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar (PNATE) e o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) nas escolas da Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica”. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto de 
Lei (PL) nº 3.096, de 2024, de autoria da Senadora Professora Dorinha Seabra 
que altera as Leis nº 10.880, de 9 de junho de 2004, e nº 11.947, de 16 de junho 
de 2009, para dispor sobre o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar (PNATE) e o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) nas 
escolas da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica. 

A finalidade do PL é incluir as instituições integrantes da Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, doravante 
mencionada como Rede Federal, no escopo de atendimento dos programas 
suplementares em referência, com vistas ao atendimento dos respectivos 
estudantes da educação básica residentes em áreas rurais. 
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Para tanto, em seu art. 1º, o projeto acrescenta à Lei 10.880, de 
2004 (lei de regência do PNATE), o art. 2º-A, mediante o qual amplia a atuação 
do programa, de sorte a prever a garantia de transporte escolar para o alunado 
em referência. O parágrafo único que complementa o novo dispositivo explicita 
a forma de cálculo dos recursos a serem repassados a cada escola, além de 
determinar que a transferência seja feita anualmente, em parcela única. 

No art. 2º, por sua vez, o PL modifica o art. 5º da Lei 11.947, de 
2009 (Lei do PNAE), para incluir, expressamente, as escolas de educação 
básica da Rede Federal no campo de atuação do programa, além autorizar, no 
§6º que acrescenta ao dispositivo em alusão, a terceirização da gestão de 
serviços de alimentação escolar na execução do PNAE nas escolas da Rede 
Federal. 

Por fim, no art. 3º, estipula-se que a lei porventura decorrente do 
projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Após apreciação na Comissão de Assuntos Econômicos, na qual 
obteve parecer pela aprovação, a matéria chega a esta Comissão de Educação e 
Cultura, para deliberação em caráter terminativo. 

Até o presente momento, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CE opinar sobre projetos que versem acerca de temática educacional, 
como é o caso do PL nº 3.096, de 2024. Nesse sentido, a presente manifestação 
encontra-se amparada na competência regimentalmente atribuída a esta 
Comissão. 

Além disso, por se tratar de deliberação em substituição ao 
Plenário, na forma do art. 91, inciso I, do mesmo normativo regimental, a 
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presente análise se estenderá aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa da proposição. 

A esse respeito, apontamos, inicialmente, que o projeto foi 
elaborado em consonância com as normas de elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis previstas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. Daí a sua adequação no tocante ao exame de técnica legislativa. 

Em relação ao conteúdo e à forma, não logramos encontrar no 
projeto qualquer vício que comprometa a sua constitucionalidade. De igual 
modo, o projeto preenche os requisitos que embasam conclusão quanto à sua 
juridicidade, especialmente os da abstração, inovação e compatibilidade com 
ordenamento vigente. 

Particularmente em relação ao mérito, o projeto é oportuno por 
ajudar a suplantar uma espécie de preconceito associado ao caráter seletivo das 
escolas, do qual decorre uma compreensão equivocada de que os alunos da 
Rede Federal não padeceriam das mesmas vulnerabilidades que caracterizam 
os alunos das redes públicas em geral. 

Entretanto, esse entendimento não se sustenta pela realidade da 
atuação da Rede Federal no País. Como se sabe, o processo de expansão por 
que essa Rede passou nas últimas décadas, fazendo com que se ampliasse a 
capilaridade de seu atendimento, alcançou quase setecentas unidades no 
conjunto das unidades da Federação. 

A interiorização trouxe significativa democratização do acesso e, 
com ela, a premência de novas políticas para atender à diversidade ímpar de 
estudantes, oriundos de todos os estratos sociais e origens. Nesse contexto, 
foram ampliadas notadamente as necessidades de assistência visando à 
permanência dos alunos em situação mais crítica, a exemplo dos procedentes 
de áreas rurais, agora em números cada vez maiores. 
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Nesses termos, o projeto encontra conformidade imediata com o 
art. 208, inciso VII, da Constituição Federal de 1988, no que tange ao dever do 
Estado com a educação, mormente quanto à garantia de atendimento ao 
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares que incluem o transporte e a alimentação escolar.  

É de se ressaltar, entretanto, que as medidas propostas se 
coadunam com a preocupação última de assegurar a efetividade do direito à 
educação aos estudantes da educação básica das instituições federais em tela. 

Finalmente, não se pode deixar de mencionar o caráter pragmático, 
por sinal embasado em experiências salutares em andamento, que o projeto 
confere à gestão dos recursos do PNAE alocados às escolas federais. Ao 
flexibilizar a organização dos serviços de alimentação escolar financiada com 
recursos públicos, admitindo a possibilidade de terceirização desses serviços, a 
proposta se mostra atenta à realidade local e de cada unidade escolar, o que 
pode ser útil para a redução de despesas de logística e aumento da eficiência e 
eficácia da ação. 

Por essas razões, ao tempo em que reafirmamos a 
constitucionalidade e juridicidade retro apontadas, julgamos ser a proposição 
dotada de relevância social e educacional, de sorte a merecer a acolhida do 
Senado Federal. 

 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 
adequação à técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.096, de 2024, e, no 
mérito, por sua aprovação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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